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Matéria: PL no 34,de2425.
Data de Ingresso: rclÜ4l2l25
Parecer: pela tramitação.

Ementa: Altera na Lei Municipal no 3.600, de 20 de janeiro de 2020, a

denominação do Conselho Municipal de Cultura.

Relatório:

O PL em questão tem como finalidade principal o repasse de verbas que

auxiliarão nas melhorias das políticas públicas culturais de nosso município e, com a nova

nomenclatura, alei estará de acordo com a exigência nacional.

O Projeto de Lei está em conformidade com os preceitos constitucionais e
legais vigentes, verificados pela Assessoria Jurídica desta Casa, analisado pela Comissão de
Constituição e Justiça e pela Comissão de Orçamento.

Conclusão:

Em análise do mérito do Projeto de Lei em questão, que compete a esta
Comissão, considerando os pareceres exarados pelas comissões anteriores, constatou-se não haver
impedimento para que o Projeto de Lei siga a sua normal tramitação.
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